Hospitais orientarao

maes

Leonila Grécia

s gestantes do Distrito
Federal poderdo contar,
ainda neste ano, com um
auxilio a mais do Governo na as-
sisténcia aos seus bebés. O pro-
jeto de lei da deputada Anilcéia
Machado (PSDB) que obriga os
hospitais do DF a oferecerem as
gestantes cursos de atendimen-
to emergencial as criancas de ze-
ro a seis anos foi aprovado na
Comissdo de Educacéo e Satde
(CES) da Camara Legislativa e
deveréa ser votado em plenario
no inicio do préximo semestre.
A proposta da deputada visa
educar e esclarecer as maes
T{ﬁ?ﬂlo A0TTUdados cssenciais a
um bebg, a fim de evitar o risco de
morte dessas criancas. “Nosso
objetivo € contribuir para evitar e
reduzir os acidentes e doencas
que essas criangas sao acometi-
das e que, em muitos casos, le-
vam-nas até a morte”, expiicou
Anilcéia. De acordo com o projeto,
0s cursos serdo obrigatoriamente
ministrados por hospitais € pos-
tos de saude da rede publica e
privada, durante o periodo pré-
natal, por equipes de médicos,
psicélogos € bombeiros. A im-
portancia do pré-natal, da ama-
mentacédo, as técnicas de vaci-
nagdo, e no¢des de primeiros so-
corros, além de dicas sobre ali-
mentacdo adequada e desenvolvi-
mento infantil, sdo alguns dos
temas que serdo abordados nos
cursos. As maes também rece-
berdo um certificado em forma de
caderneta, semelhante ao docu-
mento de vacinag¢ao, para que se
possa fazer um acompanhamen-
to da situacdo de cada crianca.
Outro projeto de lei da deputa-
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PROJETO DE ANILCEIA MACHADO OBRIGA AS MATERNIDADES A OFERECER AS
GESTANTES CURSO DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL A CRIANCAS DE ATE SEIS ANOS

Se aprovado, projeto dara as maes informacoes para cuidar (!s bebés

da Anilcéia Machado (PSDB) tam-
bém aprovado na ultima Comis-
sdo de Educacéo e Saude (CES) da
Camara, antes do recesso parla-
mentar de julho, promete gerar
polémica. A proposta da deputada
apresentou uma série de técnicas
e restri¢des para a reproducio hu-
mana no DF, como tratamento a
infertilidade.

Uma das exigéncias apresen-
tadas no projeto, ¢ a exigéncia de
que o tratamento nédo incorra
risco de morte a mulher e ao fu-

turo filho. O projeto veda tam-
bém a utilizacdo de técnicas de
fertilizacdo com o objetivo de se-
lecionar o sexo da crianca ou
qualquer outra caracteristica bi-
olégica ou étnica, exceto a ser
utilizada para evitar doencas
genéticas ou hereditarias. A
doacédo de embrides, de acordo
com o projeto da deputada, é um
ato de solidariedade e nao pode
ser realizada com fins lucrativos
ou comerciais. Além disso,
doadores e receptores nao

poderdo se conhecer ou manter
qualquer tipo de contato, exceto
nos casos permitidos por lei.
“Foge a nossa competéncia
ética julgar quem deve ter ou ndo
uma prole, mas € uma obrigacdo
ética apoiar as pessoas em suas
decistes em matérias de procri-
acdo e ampliar o poder de decisao
delas em questdes de tamanha
complexidade, bem como exigir
seguranca ¢ bem estar da ativi-
dade e dog produtos da ciéncia”,
justificou & deputada Anilcéia.



